
    
 

 

OFÍCIO N°. 07/2026/JUR/PMT 

 

Tapurah, 13 de fevereiro de 2026.  

 
Exma. Sra. 
Daise Martins de Souza 
Presidente da Câmara Municipal de Tapurah 

 

Vimos à presença de Vossa Excelência, e dos Dignos 

Vereadores que compõem esta Egrégia Casa de Leis, o sr. Brenno Ferreira da 

Silva, Procurador Jurídico do município, utilizando-se das prerrogativas 

concedidas pela Lei Orgânica do Município vem SOLICITAR a inclusão do 

Projeto de Lei Complementar nº 01/2026, seguindo os trâmites normais de 

votação em razão a sua matéria a ser objeto de discussão, qual seja:  

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 01/2026: ALTERA A LEI 

COMPLEMENTARE 193/2022, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

Certos de contarmos com o valoroso apoio de Vossa Excelência, 

reiteramos votos de estima e apreço. 

 

 

BRENNO FERREIRA DA SILVA 
Procurador jurídico 

Mariele Cristina
Novo Carimbo
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